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Concede m a  fração  id e a l  do te rreno  que cons­t i t u a  a Quadra 2-M/tfrbana*
0 H*EFdIT0 MUNICIPAL 1>S PÔRTQ ftímo, usando 

das a tr ib u iç õ e s  que lh e  confere o a r t ig o  )», ítem  I I I ,  do Decreto-Lei 
Federal n° 5 839> de 21 de setembro de 1 9 tó , e tendo m  v is ta  o d is ­
posto  no Decreto Municipal 3hk* de 22 de novembro d© 1 967,

D S C S l V i t
Art* 1» -  í  concedida a  MrMm UOü • xmT I3p:i3-

JLinM flg AJEtefiSAt A o a d M L ^
do terreno  que co n stitu a  a Quadra 2-K/^rba:ar, onde e x is t iu  o an tigo  
Mercado Publico M unicipal, cujo te rren o  mede 2ti,00 por 38,00 metros , 
com os seguin tes lim ites?  ao N orte, a fa ix a  de acesso denominada t r a ­
vessa Guaporl$ ao Su l, pola rua Henrique D ias5 a le s te ,  pala  rua José 
de Alencar |  a Oeste, pela  Avenida P residen ta Dutra#

Art* 20 -  A concessão de uso do te rreno  a espaço 
aéreo sobre à á rea  m  questão ê destinada à co n stitu ição  de condomfni 
o , para f in s  de edificação*

Art* 3* -  C concessionário  se obriga a c o n s tru ir  
í L ^ p a r t a a e , a a  que se re fe re  o p ro je to  de construção aprova­
do p e la  P re fe itu ra  Municipal*

Art* -  A p resen te  Concessão sa ra  cancelada, 
desde que s e ja  tra n s fe r id a  a b e n fe ito r ia , expedindo-se nova conces­
são em Jàvor do novo condomino*

Art* 5° -  0 concessionário  f ic a  desde logo im i t i  
cio na posse da fração  áo te rre n o  ob jeto  lo p resen te  Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e taxas que in c i­
dam ou venham in c id i r  sobre a mesma, a p a r t i r  desta  data*

Art* 6a -  0 concessionário  f ic a  obrigado a apre­
se n ta r  à P re fe itu ra  M unicipal, dentro  lo  prazo de 30 (TRINTA) d ia s , o 
co n tra to  de construção a que se  re fe re  o a r t ig o  3 sob pena de cane& 
lamento da concessão*

Art* 7 9 - O  presen te  Decreto e n tra ra  em vigor na


